
LEI lrg 263 DE 21 DE ~\aoSTO DE 1.985.

Autoriza o Chefe do Poder Ilx:eoutivo a fazer doação
.-# _..~.""
a Teleoomunioaçoes do Ceara S.A. -.~.~~~

fimar oonvenio oom a mesma dona.tária.

e a

o PRL1i'EI'1'O J.ro:NICIPAL DE Bl::::BERIBE rnTAro 00 cEAR1

FJ..ÇO SABER QUE A CA!,!ARA. }1mcrcIrAL DEC&1'Ir['QU E EU SA.~CIONO E PRO1.[JLGO A SEa1mTE 00.

Art .1 9 -Fica. ° Che:f'e do Poder Exeouti vo 11unioipal autorizado a doar à Telecomuni-

9ações do ceará S.A. -T~~, empresa do Si3~ema Telebrás, todo o &-

cervo que constitui o Berviço telefonico da sede do l'funic!pio de Beberibe (Central

Telefonica, rede, linhas de assinantes, aparelhos telefonicos e demais equipewlentos

e aoessórios), inclusive o imóvel onde está instalada a Central, situada à Rua ~oão

Tomaz Ferreira, S/N, cujo tel'reno tem a área aproximada de 207,00m2 e é objeto da'

matrícula nO .831 do Registro de Imóveis competente, tudo a ser especificado nos

atos admini6trati vos e/ ou notariais executórios da presente lei .

Art. 2g -A presente doação fica condicionada à integração da sede do r,~cípio ao

sistema nacional de telefonia, executado no Estado do Ceará pela donatari

a, Obsel~ada a leg~slação aplicável.

Art. 3Q -A donatária poderá ~azer as modifioações e/ou substituições dos bens doa.

dos, dando a finalidade que lhe convier aos retirados, visando a melhoria

e expansão do serviço.

Art .4Q -O Poder Exeouti vo poderá ~irmar convenio com a donatária para operaoionar

o serviço telefonico pÚblico instalado na sede do l~c!pio e/ou em seus

distri tos, nas condições que vierem a ser estabeleoidas pela ~EARl, observadas ,

as nomas do r.anistério das Comunioações e da TE!JiJBRÁS.

Art. 5Q. -Lsta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as -di.~posi
-.

'.'oes em contrario.

PAÇO DA PREFEIrroRA. !.:1mClrAL DE BEBE:tum, em 21 de agosto de 1.985.
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